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Concede Título de Cidadão Mato-grossense ao
Senhor “ADEMIR MARRAFÃO”.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Conceder Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Ademir Marrafão, pelos relevantes serviços
prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA
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Projeto de resolução - 38kxp7jt

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Visa o presente Projeto de Resolução conceder Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor ADEMIR
MARRAFÃO, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso.

O Sr. Ademir Marrafão nasceu em Santo Inácio, Estado do Paraná, no dia 20 de fevereiro de 1968, filho da
Sra. Iracema Maria Marrafão e do Sr. Avelino Marrafão. É formado em Farmácia pela Universidade do Oeste
Paulista (UNOESTE), em Presidente Prudente/SP.     

Chegou ao Estado de Mato Grosso em julho de 1993, iniciando sua trajetória no Município de Colíder, onde
atuou como responsável técnico de uma farmácia. Em fevereiro de 1997, estabeleceu-se em Campo Novo
do Parecis, tornando-se proprietário da primeira farmácia da cidade, atividade que exerceu até fevereiro de
2024. Também foi proprietário de farmácia no Município de Tangará da Serra, por mais de 12 anos,
contribuindo para o desenvolvimento do setor farmacêutico na região.

Sempre atuante na comunidade, o Sr. Ademir Marrafão destacou-se como patrocinador e incentivador do
esporte local em diversas modalidades, beneficiando crianças, jovens e adultos de Campo Novo do Parecis.

Há mais de 30 anos, dedica-se ao trabalho social e comunitário como membro do Lions Clube e da Ordem
Maçônica. No Lions Clube, exerceu importantes funções, entre elas a de Presidente por dois mandatos,
além de Secretário e Tesoureiro. Na Maçonaria, foi um dos fundadores da Loja Maçônica nº 3.519, filiada ao
Grande Oriente do Brasil, onde ocupou os cargos de Venerável e Orador.

No âmbito pessoal, é pai de Gabriel, Engenheiro Químico, residente em Maringá/PR, e de Luiz Miguel, de 8
anos, fruto de sua união de mais de 12 anos com a Sra. Lucinete Bastos Ribeiro.

Atualmente, o Sr. Ademir Marrafão atua no ramo do comércio de madeiras e na área de vistoria veicular,
continuando a contribuir com o desenvolvimento econômico e social do Estado de Mato Grosso.

Dessa feita, pelos relevantes serviços prestados à sociedade Mato-grossense, solicito a aprovação do
Projeto de Resolução que ora submetemos à deliberação dos nobres Parlamentares desta Casa de Leis.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 18 de Novembro de 2025

 

Sebastião Rezende
Deputado Estadual
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